
  

INDICAÇÃO Nº   ______ /2024

A Sua Excelência
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vem  pedir  a  Vossa 
Excelência,  após  ciência  ao  Plenário,  que  a  presente  indicação  seja  encaminhada  ao 
Excelentíssimo Prefeito, solicitando a seguinte providencia:

“CONSTRUÇÃO DE UM MURO ATRÁS DO GOL COLADO AO ALAMBRADO PRÓXIMO AO 
CAMPO BOM DE BOLA LOCALIZADO NA RUA SENADOR ATÍLIO VIVACQUA” – EM ESTA 

CIDADE

  
JUSTIFICATIVA

Observamos que á a necessidade da construção de um muro próximo ao alambrado atrás do 
gol do campo bom de bola, devido aos transtornos causados pelas chuvas.

Todos  nós  concordamos  que,  um  local  adequado  para  se  exercitar  seja  qual  for  a 
modalidade  de  esporte  que  se  pratica  é  valido  e  merece  uma  atenção,  principalmente 
quando esse local é um uso comum da comunidade e a população que habita aos arredores  
desse ambiente. Vimos que a uma necessidade de mais zelo e cuidados e um olhar mais 
atencioso para este ambiente (campo de futebol).

O  “Campo Bom de  Bola”  permite  levar  a  todas  as  pessoas  de  uma região,  a  opção de 
poderem  praticar  um  esporte,  agregando  o  lazer  a  prática  de  atividades  físicas  e 
contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e, consequentemente da saúde daqueles 
que usufruem desse local. 

Ocorre  porém,  que  na  atual  situação  que  se  encontra  a  falta  desse  muro  é  uma 
consequência ruim para manter o campo com uma situação de ser utilizado em dias de 
chuva, principalmente. O risco de deslizamentos que podem acontecer devido esse fator 
natural,  sendo  assim,  solicitamos  a  construção  de  um  muro  nos  arredores  da  quadra 
próxima ao gol que tenha mais ou menos  umas 6 carreiras de bloco proporcionando assim 
uma  barreira  de  proteção  ao  gramado  e  mantendo  o  intacto  para  que  ele  não  seja 
deteriorado. 

Conto com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação desta indicação.

Sala das Sessões em, 29 de julho de 2024.

EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vereador
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